
TERMO DE RETIFICAÇÃO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2022 

 

O Prefeito Municipal de Tapejara/RS Sr. Evanir Wolff, no uso de suas atribuições 

legais comunica aos interessados a 2ª Retificação do Edital - Pregão Eletrônico n° 21/2022, 

cujo objeto, é a aquisição de UMA RETROESCAVADEIRA NOVA, sendo: 

 

1. Altera a Descrição do Bem no item nº 01 – DO OBJETO, bem como a 

Observação nº 04, onde se lê: 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO BEM 

01 01 Un 

RETROESCAVADEIRA NOVA - ZERO HORA, ANO 2022, MOTOR 

TURBO DIESEL DO MESMO GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 

COM NO MÍNIMO 92HP, TRAÇÃO 4X4, TRANSMISSÃO COM MARCHAS 

4F E 3R, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7.200 KG, CABINE 

FECHADA COM SISTEMA DE AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO 

ORIGINAL DE FÁBRICA, COM BLOQUEIO DE DIFERENCIAL, DIREÇÃO 

HIDRAULICA, BRAÇO COM PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA 

DE 4,2MM, CAÇAMBA DIANTEIRA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

0,96M³, CAÇAMBA TRASEIRA COM NO MÍNIMO 0,24M³ COM DENTES, 

PNEUS DIANTEIROS COM NO MÍNIMO 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS 

COM NO MÍNIMO 12 LONAS, PROTETOR DE CARTER E CARDAN, 

FAROIS DIANTEIROS E TRASEIROS, ESPELHOS RETROVISORES, 

LIMPADOR DE PARABRISAS ELÉTRICO COM ESGUICHO, TANQUE DE 

COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 130 LITROS. 

 

 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 100 (cem) quilômetros do 

mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) 

horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

 

 

 



Leia-se: 

 

 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO BEM 

01 01 Un 

RETROESCAVADEIRA NOVA - ZERO HORA, ANO 2022 COM NO 

MINIMO 92HP, TRACAO 4X4, TRANSMISSAO COM MARCHAS 4F E 3R, 

PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7.200 KG, CABINE FECHADA COM 

SISTEMA DE AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO ORIGINAL DE 

FABRICA, COM BLOQUEIO DE DIFERENCIAL, DIRECAO HIDRAULICA, 

BRACO COM PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MINIMA DE 4,2MM, 

CACAMBA DIANTEIRA COM CAPACIDADE MINIMA DE 0,96M , 

CACAMBA TRASEIRA COM NO MINIMO 0,24M COM DENTES, PNEUS 

DIANTEIROS COM NO MINIMO 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS COM 

NO MINIMO 12 LONAS, PROTETOR DE CARTER E CARDAN, FAROIS 

DIANTEIROS E TRASEIROS, ESPELHOS RETROVISORES, LIMPADOR 

DE PARABRISAS ELETRICO COM ESGUICHO, TANQUE DE 

COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 130 LITROS. 

 

 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 200 (duzentos) quilômetros 

do mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 

(mil) horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

 

2. Fica alterado, a Observação nº 04, do subitem nº 4.4, do Item nº 4. 

PROPOSTA, onde se lê: 

 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 100 (cem) quilômetros do 

mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) 

horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo.  

 

 



Leia-se: 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 200 (duzentos) quilômetros 

do mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 

(mil) horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo.  

3. Fica alterado o item nº 5. HABILITAÇÃO, subitem nº 5.1.5 QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA, letra ‘a’, onde se lê: 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de assistência técnica e manutenção do bem ofertado, através de 

indicação de oficina especializada, na sede do Município de Tapejara/RS ou em até 100 

(cem) quilômetros do mesmo. 

 

Leia-se: 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de assistência técnica e manutenção do bem ofertado, através de 

indicação de oficina especializada, na sede do Município de Tapejara/RS ou em até 200 

(duzentos) quilômetros do mesmo. 

 

4) Fica alterado o item nº 19 DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, subitem nº 

19.2 – OBSERVAÇÃO 1, onde se lê: 

 

Observação 1: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 100 (cem) quilômetros do 

mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) 

horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

Leia-se: 

Observação 1: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 200 (duzentos) quilômetros 

do mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 

(mil) horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 



5) Fica alterada, a Observação 4 do ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

FINANCEIRA, onde se lê: 

 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 100 (cem) quilômetros do 

mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) 

horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

Leia-se: 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 200 (duzentos) quilômetros 

do mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 

(mil) horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

6) Fica alterado, a DESCRIÇÃO DO BEM E OBSERVAÇÃO Nº 04 do ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA DE PREÇO, onde se lê: 

 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO DO BEM 

01 01 Un 

RETROESCAVADEIRA NOVA - ZERO HORA, ANO 2022, MOTOR 
TURBO DIESEL DO MESMO GRUPO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
COM NO MÍNIMO 92HP, TRAÇÃO 4X4, TRANSMISSÃO COM 
MARCHAS 4F E 3R, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 7.200 KG, 
CABINE FECHADA COM SISTEMA DE AR CONDICIONADO QUENTE E 
FRIO ORIGINAL DE FÁBRICA, COM BLOQUEIO DE DIFERENCIAL, 
DIREÇÃO HIDRAULICA, BRAÇO COM PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 4,2MM, CAÇAMBA DIANTEIRA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 0,96M³, CAÇAMBA TRASEIRA COM NO 
MÍNIMO 0,24M³ COM DENTES, PNEUS DIANTEIROS COM NO MÍNIMO 
10 LONAS, PNEUS TRASEIROS COM NO MÍNIMO 12 LONAS, 
PROTETOR DE CARTER E CARDAN, FAROIS DIANTEIROS E 
TRASEIROS, ESPELHOS RETROVISORES, LIMPADOR DE 
PARABRISAS ELÉTRICO COM ESGUICHO, TANQUE DE 
COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 130 LITROS. 

 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 100 (cem) quilômetros do 



mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) 

horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

Leia-se: 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO DO BEM 

01 01 Un 

RETROESCAVADEIRA NOVA - ZERO HORA, ANO 2022 COM NO MINIMO 

92HP, TRACAO 4X4, TRANSMISSAO COM MARCHAS 4F E 3R, PESO 

OPERACIONAL MINIMO DE 7.200 KG, CABINE FECHADA COM SISTEMA 

DE AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO ORIGINAL DE FABRICA, COM 

BLOQUEIO DE DIFERENCIAL, DIRECAO HIDRAULICA, BRACO COM 

PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MINIMA DE 4,2MM, CACAMBA 

DIANTEIRA COM CAPACIDADE MINIMA DE 0,96M , CACAMBA TRASEIRA 

COM NO MINIMO 0,24M COM DENTES, PNEUS DIANTEIROS COM NO 

MINIMO 10 LONAS, PNEUS TRASEIROS COM NO MINIMO 12 LONAS, 

PROTETOR DE CARTER E CARDAN, FAROIS DIANTEIROS E 

TRASEIROS, ESPELHOS RETROVISORES, LIMPADOR DE PARABRISAS 

ELETRICO COM ESGUICHO, TANQUE DE COMBUSTIVEL DE NO MINIMO 

130 LITROS. 

 

Observação 4: A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e 

manutenção do bem ofertado, na sede do Município ou em até 200 (duzentos) quilômetros 

do mesmo, bem como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 

(mil) horas, incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

7) Fica alterada, a Descrição da CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, PARÁGRAFO TERCEIRO do ANEXO III – MINUTA DE 

CONTRATO, onde se lê: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e manutenção do 

bem ofertado, na sede do Município ou em até 100 (cem) quilômetros do mesmo, bem 

como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) horas, 

incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

 



Leia-se: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

A empresa vencedora do certame deverá oferecer assistência técnica e manutenção do 

bem ofertado, na sede do Município ou em até 200 (duzentos) quilômetros do mesmo, bem 

como, deverá fornecer a revisão da máquina e mão de obra de até 1000 (mil) horas, 

incluindo os gastos com deslocamento, filtros e óleo. 

8. A nova data de abertura das propostas será no dia 20/07/2022 às 09 horas, sendo 

que o envio de propostas/documentos é até às 08h e 55min do dia 20 de julho de 2022. 

 

Ficam mantidas as demais disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2022. 

 

Tapejara RS, 05 de julho de 2022. 

 

 

EVANIR WOLFF 

Prefeito Municipal de Tapejara 


